
Colaborador cujo trabalho deve ser realizado presencialmente durante período de contingenciamento COVID-19

INÍCIO

10. Apresenta sintomas 
de gripe e/ou febre ou 

teve contato com pessoa 
suspeita ou contaminada 

por covid-19?

12. Colaborador e 
Gestor assinam Termo 

de Afastamento 
Temporário do 
colaborador 

(remotamente/digital)

13. Gestor encaminha 
Termo assinado ao 

Comitê

14. Colaborador fica 
afastado, em 

isolamento social, 
pelo período de 14 

dias

16. Colaborador retorna 
ao trabalho e assina 

Termo de Retorno junto 
ao Comitê

15. Colaborador 
teve melhora do 

quadro de saúde?
Sim

FIM

03. Apresenta 
condições prévias de 
saúde indicadas pelo 
Ministério da Saúde 

como "grupo de risco"?

06. Gestor e Comitê 
encaminham 

colaborador para o 
isolamento social

07. Colaborador 
entrará em férias, a 
priori, durante 30 

dias

NÃO

FIM

08. Colaborador assina 
Termo de Férias 

(remotamente/digital)

Sim

09. Colaborador 
encaminha Termo de 
Férias assinado para 

GEPEA

18. Colaborador deve 
informar ao Comitê 
quadro de saúde, e 

buscar serviço de saúde 
para atendimento

NÃO

19. 

Resultado 
para covid-19 
deu positivo?

Sim

20. Colaborador deve 
entrar em contato com o 

Comitê informando 
resultado dos exames

21. Colaborador deve 
dar entrada em pedido 
de afastamento para 
tratamento de saúde 

junto ao INSS

Sim

05. Colaborador deve 
buscar o Gestor e 
Comitê para ser 
encaminhado ao 
isolamento social

04. 
Colaborador 

já encontra-se 
afastado pelo 

Comitê?

Sim

NÃO

11. Colaborador 
continua a exercer 
suas funções de 
modo presencial 

normalmente

NÃO

01. Indicação do 
Gestor para realização 

de trabalho remoto?
NÃO

Sim

02. VER FLUXOGRAMA 
DE TRABALHO REMOTO

NÃO

17. Colaborador 
exercerá suas 

funções de modo 
presencial 

normalmente

O presente fluxograma será aplicado aos colaboradores, independemente de alocação, que devam realizar presencialmente seu trabalho ainda que durante período de contingenciamento ocasionado pela COVID-19. Aqueles colaboradores indicados para realização do trabalho em regime remoto devem observar 
o fluxograma entitulado "Fluxograma de Trabalho Remoto". Salienta-se que, a depender de decisões das chefias e de novos desdobramentos da pandemia, os modos de regime de trabalho podem dser modificados, bem como os fluxogramas apresentados.

Comitê de Monitoramento da COVID-19. Ficam disponíveis os seguintes meios de comunicação: 
email: comitecovid19.caema@gmail.com, telefone do Comitê: (98) 3219-5075, número de

WhatsApp: (98) 98729-4355.
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22. Comitê identifica junto à chefia e ao 
colaborador com covid-19 demais 

funcionários que possam ter tido contato 
com o mesmo para tomada de devidos 

protocolos.



Link 1: https://forms.gle/RhauZ4C5SmWqjKY96

Fluxograma de Trabalho Remoto durante período de contingenciamento COVID-19

06. Colaborador 
preenche Relatório 

de Trabalho Remoto 
(ver link 1) 

(prazo:sexta-feira)

08. Gestor está de 
acordo com o 
Relatório do 
colaborador?

11. Gestor informa 
Colaborador para 
ajustar Relatório

07. Gestor valida, na 
Planilha de Respostas, 
se este está de acordo 

com informado no 
Relatório              

(prazo:segunda-feira)

09. GEPE está 
de acordo?

Sim

12. GEPE valida a 
Frequência dos 
Colaboradores e 

Gestor           
(prazo:terça-feira)

NÃO

10. GEPE informa 
ao Gestor sobre 

os ajustes 
necessários

Sim

NÃO

INÍCIO

01. Indicação do 
Gestor para 

realização de 
trabalho remoto?

03. Colaborador e 
Gestor assinam 

Termo de 
Compromisso - 

Trabalho Remoto

Sim

04. Gestor 
encaminha Termo 

assinado ao Comitê

05. Colaborador 
realiza, por tempo 

indeterminado, 
trabalho remoto

NÃO

02. VER FLUXOGRAMA DE 
TRABALHO PRESENCIAL

FIM

O presente fluxograma será aplicado aos colaboradores, independemente de alocação, que devam realizar presencialmente seu trabalho ainda que durante período de contingenciamento ocasionado pela 
COVID-19. Aqueles colaboradores indicados para realização do trabalho em regime remoto devem observar o fluxograma entitulado "Fluxograma de Trabalho Remoto". Salienta-se que, a depender de decisões das 

chefias e de novos desdobramentos da pandemia, os modos de regime de trabalho podem dser modificados, bem como os fluxogramas apresentados.

Comitê de Monitoramento da COVID-19. Ficam disponíveis os seguintes meios de comunicação: 
email: comitecovid19.caema@gmail.com, telefone do Comitê: (98) 3219-5075, número de

WhatsApp: (98) 98729-4355.
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